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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REPUBLICAÇÃO 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Aquisição de luminária de led e relé fotoelétrico, destinados a rede de iluminação pública 

do município, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QTE. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 600 Unid. Luminária LED retangular 
para poste, fluxo luminoso de 
18000 Im, eficiência mínima 
150 Im/W – potência de 100 
W. 

R$ 612,90 R$ 367.740,00 

02 600 Unid. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 
110/220 V, 1200 VA, 
completo. 

R$ 80,06 R$ 48.036,00 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do inciso XIII, 

artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
1.4. Especificações (Luminária de LED) 
 
1.5. - Tensão de alimentação  
 
Os circuitos de iluminação são alimentados em 220 V.  
 
1.6. - Luminárias  
 
As luminárias serão do tipo LED, tipo SMD, potência de 100 W, com fluxo luminoso mínimo de 

150 Im/w, 220V, e devem possuir equipamentos auxiliares integrados, conforme ABNT NBR 

15129, com tomada para rele de 3 pinos e temperatura de cor de 5.000k.  

 
1.7. - Definição  
 
Luminárias destinadas à iluminação pública, compostas por uma fonte de luz de um ou mais 

módulos de LEDs e por dispositivo de controle e alimentação (“driver” ou controlador) interno 

removível, que operam com alimentação em corrente alternada (CA). 

 

1.8. – Características Construtivas 
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O corpo (estrutura mecânica) da luminária deve ser fabricado em liga de alumínio injetado sob 

alta pressão, tipo 356º ou A413-0, ou equivalente conforme a norma NBR ISO 209, e/ou 

extrudado, apresentando alta resistência mecânica e excelente capacidade de dissipação 

térmica. O refrator deve ser em policarbonato, ou vidro, e a pintura deve ser eletrostática, 

utilizando tinta resistente à corrosão. 

 

A luminária deve permitir montagem em ponta de braços e suportes com diâmetro de 48,3 ±1,0 

mm ou 60,3 +0/-3 mm, com comprimento de encaixe suficiente para garantir a total segurança 

do sistema. Todos os elementos de fixação — como parafusos, porcas, arruelas, entre outros 

— devem ser fabricados em aço inoxidável ou em material com resistência equivalente à 

corrosão e à ação do tempo. 

 

As luminárias devem ser fornecidas completamente montadas e conectadas, prontas para 

instalação e ligação à rede elétrica, conforme a tensão especificada. O projeto deve permitir a 

substituição do módulo (placa) de LEDs e do driver em caso de falha ou queima, evitando o 

descarte do corpo da luminária. Além disso, o acesso aos componentes internos deve ser 

facilitado, sem a necessidade de ferramentas especiais. 

 

O corpo da luminária deve incorporar um sistema eficiente de dissipação de calor, sem o uso 

de ventiladores ou líquidos, e com design que evite o acúmulo de detritos, assegurando a 

adequada dissipação térmica tanto do sistema óptico quanto do alojamento do driver. 

 

A luminária deve garantir desempenho térmico adequado durante toda a sua vida útil, em 

conformidade com as especificações térmicas dos LEDs utilizados. Não será permitida a 

utilização de luminárias com apenas um único LED, tipo COB. 

 

Os cabos de conexão dos componentes internos devem ser em cobre, flexíveis, com bitola 

mínima de 1,0 mm² e classe de isolação de 450/750V. 

 

A luminária deve possuir ponto de aterramento para as partes metálicas não destinadas à 

condução elétrica, em conformidade com as normas NBR IEC 60598-1 e NBR 15129. 

 
1.9. – Características Mecânicas 
 

Resistência ao carregamento vertical: deve ser aplicada nos dois sentidos verticais, 

perpendicular ao corpo de cada luminária, uma carga de dez vezes o peso da luminária 

completa (incluindo o peso do driver), no baricentro da mesma, por um período de 5 minutos, 

estando a luminária fixa em sua posição normal de trabalho, em suportes adequados com os 

mesmos diâmetros dos braços de aplicação. Após o ensaio qualquer parte do corpo não deve 

apresentar ruptura. As características mecânicas devem atender as normas NBR IEC 60598-

1, NBR IEC 60598-2-3 e NBR 15129. 

 

Resistência ao carregamento horizontal: deve ser aplicada nos dois sentidos horizontais 

perpendiculares ao braço, uma carga de dez vezes o peso de cada luminária completa 

(incluindo o peso do driver), no baricentro da mesma, por um período de 5 minutos, estando a 

luminária fixa em suportes adequados com os mesmos diâmetros dos braços de aplicação. 

Após o ensaio qualquer parte do corpo não deve apresentar ruptura. As características 

mecânicas devem atender as normas NBR IEC 60598-1, NBR IEC 60598-2-3 e NBR 15129. 
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Resistência à força do vento: a luminária deve ser ensaiada conforme a IEC 60598-2-3. 

Durante o ensaio, a luminária não deve apresentar deslocamento superior a 5° em relação ao 

seu eixo. Para que seja aprovada, além das avaliações previstas na IEC 60598-2-3 após o 

ensaio, a luminária deve ser capaz de operar em sua condição normal de funcionamento sem 

apresentar quaisquer falhas mecânicas, elétricas ou giro no braço que possam comprometer 

seu desempenho. 

 

Resistência à vibração: a luminária deve ser ensaiada conforme ABNT NBR IEC 60598-1. O 

ensaio deve ser realizado com a luminária energizada e completamente montada com todos os 

componentes, inclusive driver. Para que seja aprovada, além das avaliações previstas na ANBT 

NBR IEC 60598-1 após o ensaio, a luminária deve ser capaz de operar em sua condição normal 

de funcionamento sem apresentar quaisquer falhas elétricas ou mecânicas como trincas, 

quebras, empenos, abertura dos fechos e outros que possam comprometer seu desempenho. 

 

Resistência a impactos mecânicos: A parte ótica da luminária deve ser submetida a ensaio 

de resistência contra impactos mecânicos externos e apresentar grau mínimo de proteção IK 

08. A verificação do grau de proteção contra impactos mecânicos deve ser realizada de acordo 

com a norma IEC 62262. 

 

Resistência ao torque dos parafusos e conexões: os parafusos utilizados na confecção das 

luminárias e nas conexões destinadas à instalação das luminárias devem ser ensaiados 

conforme a ABNT NBR IEC 60598-1 e não devem apresentar qualquer deformação durante o 

aperto e o desaperto ou provocar deformações e/ou quebra da luminária. 

 

Em atendimento a NBR 15129:2012, os graus mínimos de proteção para luminária devem ser: 

 

• IP66, para compartimento óptico e “driver”. 

 
1.10. – Características Eletro-Óticas 
 
• Eficácia luminosa do conjunto: mínimo 150 lm/W (efetivos). 

 

• Manutenção do fluxo luminoso: Mínimo 70% após 50.000h de uso, com índice de falha não 

superior a 10%, a 35ºC de temperatura ambiente. 

• Índice de reprodução de cor: mínimo 70% 

• Temperatura de cor: 5.000K 

 

Características do driver: 

• Tipo: corrente constante. 

• Eficiência elétrica: > 85% 

•  THD: < 20% 

•  Fator de potência: > 0,92. 

 

Identificação: 

Devem estar gravadas de forma indelével no corpo da luminária a marca e o modelo do 

equipamento. 
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Acabamento:  

Todas as peças metálicas não energizadas deverão receber tratamento anticorrosivo ou serem 

em aço inoxidável 

 

Vida útil do conjunto completo (corpo, módulo de LEDs, driver e acessórios:  

Mínima de 50.000 h 

 

Garantia:  

Mínima 5 anos (60 meses) 

 

1.11. – Informações a serem apresentadas 

 

As seguintes informações deverão constar do catálogo técnico da luminária a ser fornecido em 

documento complementar, em adição às marcações previstas na NBR 15129. 

 

a) Nome e/ou marca do fabricante; 

b) Modelo ou código do fabricante; 

c) Classificação fotométrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente; 

d) Potência nominal, em watts; 

e) Faixa de tensão nominal, em volts; 

f) Frequência nominal, em hertz; 

g) País de origem do produto; 

h) Informações sobre o controlador (marca, modelo, potência, corrente elétrica nominal); 

i) Instruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados; 

j) Informações sobre o importador ou distribuidor; 

k) Garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no mínimo, de 

60 meses; 

l) Tipo de proteção contra choque elétrico; 

m) Expectativa de vida (h) que corresponde à manutenção do fluxo luminoso de 70% (L70) ou 

80% (L80); 

Deverá haver a comprovação de todos os parâmetros mecânicos, elétricos e fotométricos 

através de relatórios de ensaios realizados em laboratórios acreditados pelo INMETRO e 

PROCEL, dos modelos de luminárias a serem fornecidas. Em especial deverá ser entregue o 

relatório das medições elétricas e fotométricas realizadas com base na IESNA LM-79-08eo 

relatório da expectativa de vida/manutenção do fluxo luminoso, realizado com base na IESNA 

LM-80-08 e no IESNATM-21-11. 

 

1.12. Especificações (Relé fotoelétrico/eletrônico) 
 
 Tipo: Relé fotoelétrico com sensor crepuscular integrado. 

 Tensão de alimentação: Bivolt automático 110/220 V ± 10%. 

 Frequência: Compatível com 50 Hz e 60 Hz. 

 Capacidade de carga: Suporta até 1200 VA em cargas resistivas. 

 Tipo de carga compatível: Luminárias LED. 

 Faixa de sensibilidade luminosa: Acionamento automático em níveis de luminosidade 

ajustáveis entre 5 e 50 lux. 

 Tempo de retardo: Mínimo 30 segundos para evitar acionamento intermitente. 

 Proteções: Contra surtos, curto-circuito e sobrecarga elétrica. 
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 Conexões: Terminais isolados para conexão segura e de fácil acesso. 

 Suporte: Incluso suporte robusto para fixação em postes. 

 Dimensões e peso: Informar pelo fabricante (deve ser compatível com instalações padrão). 

 Vida útil: Mínimo 50.000 ciclos de operação. 

 Certificações: Normas nacionais e internacionais (ex.: INMETRO, IEC, CE). 

 Manual: Manual técnico e de instalação em português incluso. 

 Garantia: Mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação. 

 

1.13. O Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação ao objeto contratado e ao seu fornecimento. 

 

1.14. Havendo divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e as especificações 

constantes no Edital do certame e em seus Anexos, prevalecerão as destes últimos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A fundamentação da contratação e os seus quantitativos encontram-se pormenorizados 

nos autos da licitação e no seu respectivo Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO:  

 

3.1 A descrição da solução como um todo do objeto da licitação encontra-se indicada nos autos 

da licitação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Subcontratação 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

Garantia da contratação 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Condições de Entrega 

 

5.1. O prazo para entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias, contados da emissão da 

Solicitação de Fornecimento, na forma prevista no Edital e no seu respectivo Termo de 

Referência. 

 

5.2.  A entrega do objeto deste certame deverá ser no Almoxarifado Municipal, com o Sr. 

Antônio, responsável pelo Almoxarifado Central da Prefeitura. 
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5.3. O Almoxarifado situa-se na rua Vigário Raposo, nº 190, nesta cidade, onde ocorrerá a 

entrega, correndo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguro, 

transporte, tributos e demais encargos decorrentes do fornecimento. 

 

5.4. As luminárias com defeito ou queimadas, desde que ainda dentro do prazo de garantia, 

deverão ser recolhidas pela contratada para substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

observada a quantidade mínima de 20 (vinte) unidades por retirada. 

 

5.5. Caso houver mercadoria com prazo de validade não compatível com o solicitado, em 

quantidade errada ou em desacordo com o solicitado, a empresa contratada deverá efetuar a 

troca dessas em até 02 (dois) dias úteis. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica  

 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.7. O item 1, deverá ser garantido pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos e o item 2, pelo 

prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. O fiscal técnico da contratação acompanhará a sua execução, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no Edital, e no seu respectivo Termo de 

Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

 

6.5.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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6.5.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

6.5.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 
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6.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

Recebimento do Objeto: 

 

7.1 O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo encarregado do órgão ou 

setor que efetivamente os receber, com verificação posterior da conformidade do material com 

as exigências contratuais; 

 

7.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil por eventuais 

defeitos dos bens fornecidos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Liquidação: 

 

7.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. 

 

7.5.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, nos termos legais. 

 

7.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou do instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

7.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  



 
 

 

9 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prazo de pagamento 

 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

com correção por meio da aplicação do percentual acumulado no período pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

Forma de pagamento 

 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.13. Quando do pagamento, serão efetuadas a retenções tributárias previstas na legislação 

aplicável. 

 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

 

Exigências de habilitação: 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica: 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração do Ministério da Economia (DREI/ME) nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário. 

 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da legislação vigente. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a tributos mobiliários, do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da comarca onde está 

sediado o fornecedor, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data 

da apresentação da proposta. 

 

8.24. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar o competente plano de recuperação, devidamente 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, certificando que se encontram aptas 

econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios. 
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8.25. Caso empresa em recuperação judicial ou extrajudicial venha a se sagrar vencedora do 

certame, deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial, ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, comprovação documental (declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador) de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido. 

 

Da apresentação das amostras. 
 

8.26. Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua 

consonância com as especificações contidas no Anexo I, a empresa classificada em 

primeiro lugar deverá apresentar em até 03 (três) dias úteis após convocação, 01 (uma) 

amostra dos itens 01 e 02, conforme especificações, que será utilizada para testes de 

qualidade. 

8.27. As amostras deverão estar em embalagem original do produto (embalagem primária); 

estar identificadas com o nome da empresa vencedora, o número do item, devendo a marca da 

amostra ter sido apresentada na proposta comercial. 

8.28. Juntamente com as amostras, deverá ser apresentado catálogo técnico. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 415.776,00 (quatrocentos e quinze mil e 

setecentos e setenta e seis reais), conforme o custo unitário aposto na tabela supra. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.2 Esta contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 
 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; 

II) Fonte de Recurso: Tesouro. 

III) Elemento de Despesa: 351 – 3.3.90.30.00; 15.452.5003.2066. 

 

 

 

Igaraçu do Tietê, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

CARLOS ALBERTO VARASQUIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


